
Lei Aldir Blanc de Emergência Cultural no Médio Vale do Itajaí

Informações sobre a aplicação das marcas 
e recomendações para sobre as ações de divulgação dos projetos contemplados

Orientações Gerais

Outras informações

Lembre-se de guardar as comprovações de divulgação

a) Os proponentes dos projetos contemplados com recursos da Lei Aldir Blanc no município de Timbó, em cumprimento ao item
15.2 do edital devem incluir a seguinte expressão em todas as divulgações do projeto:

Projeto viabilizado com recursos da Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho de 2020, no Município de Timbó

>> As fontes recomendadas para a frase são: Arial, Calibi, Helvetica Neue. O proponente pode escolher outra de sua preferência
desde a legibilidade fique preservada.

No caso de dúvidas, entre em contato com a Fundação de Cultura e Turismo de Timbó.
Você também pode enviar as artes gráficas para aprovação.

Contato sobre divulgação e execução dos projetos culturais: Fundação de Cultura e Turismo de Timbó
Telefone (47) 3382-4170 | secretaria@culturatimbo.com.br | www.culturatimbo.com.br

Dê sempre preferência para a aplicação da barra de logos sob fundo branco ou fundos claros. Haja vista que o logotipo da 
Fundação Cultural de Timbó e Prefeitura Municipal de Timbó exigem alto contraste. Casos específicos (exceções) devem ser 
aprovadas previamente por e-mail com o município.

Lembre-se de guardar os comprovantes de divulgação do projeto. Seja o print screen de uma postagem no Facebook, a 
divulgação em jornais online, blogs, sites e em qualquer outros espaços de divulgação. Você pode, inclusive, guardar a compro-
vação de divulgação em grupos do WhatsApp. Todas essas informações serão importantes no momento de elaboração do 
Relatório de Atividades do Projeto.

b) A barra de logotipos pode ser aplicada como o modelo abaixo, adequando a cada realidade de execução e aos casos de
apoios, realizações e outras parcerias. Lembrando que o patrocínio é exclusivo da Lei Aldir Blanc (Lei nº 14.017/2020). Outros
parceiros ou apoiadores devem figurar em chancelas específicas de “apoio”, “parceiros”, “produção” ou outro de escolha do
proponente.

Exemplo de Aplicação

Exemplo 2 - Aplicação com mais apoiadores

Cores

Observação: Em todos os casos, novos logotipos entram sempre à esquerda, sendo os logotipos da Lei Aldir Blanc até o 
Governo Federal os últimos à direita. O mesmo se aplica para versões na vertical. 

Patrocínio

PatrocínioRealização

LOGO DOS REALIZADORES
CASO HAJA

Apoio

LOGO DE APOIADORES
CASO HAJA

Nesta aplicação, optar sempre pelo
alinhamento à esquerda 
em vez de centralizado.

Projeto viabilizado por meio da Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc (Lei nº 14.017/2020) no município de Timbó
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Orientação: Escreva na linha guia central. Continue traçando as letras:



Orientação: Escreva na linha guia central. 
Vamos treinar com frases!  Continue traçando as letras:








